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Nova Russas-CE., 29 de Setembro de 2020 
APROVADO 

Em 

INDICAÇÃO N 51 J2020 .4L
TF 

-7~ 
MARIA DO SOCORRO HOLANDA ROSA PEDROSA, vereadora que a este subscreve, INDICA ao 

Sr. Prefeito Municipal, após a ouvida soberana do plenário, o envio a esta Casa Legislativa, 

Projeto de Lei instituindo neste município AUXILIO DE SAÚDE destinado a pacientes 

acometidos de doenças com tratamento de médio e longa duração, que necessitem de 

cuidados especiais como alimentação e ainda, que não são assistidos pelo Governo Federal 

através do INSS por aposentadorias especiais, BPC ou qualquer outro tipo de auxilio, durante o 

período de tratamento. 

JUSTIFICATIVA 

Observado foi que é grande o número de pacientes com doenças graves e de tratamento 

duradouro que passam por sérias dificuldades financeiras em virtude na necessidade de 

cuidados especiais durante o tratamento. A maioria são pessoas que sobrevivem da atividade 

diária avulsa e dependem dessa prestação de serviço e do Bolsa família para o sustento de 

sua família. Quando diagnosticado com turbeculose, ranseniase, etc. Embora o tratamento 

medicamentoso seja custeado pelo poder público, a recomendação médica inclui alimentação 

especial e saldável e repouso absoluto, ficando estes pacientes sem a renda complementar da 

sua atividade diária e acabam dependendo da solidariedade dos parentes e amigos. Resta pois 

olharmos com carinho para nossos munhpices que tanto dependem das autoridades para o 

direito da cura e retorno à vida normal. 
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